
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
1ª Sessão Plenário Virtual Extraordinária – 12.07.2022

Conflito de Atribuição nº 1.00591/2022-38
Relator: Cons. Rogério Magnus Varela Gonçalves
Requerente: Procuradoria da República - São Paulo
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Objeto: Ministério Público Federal no Estado de São Paulo. Ministério Público do Estado de
São Paulo.  Conflito negativo de atribuições.  Notícia de Fato nº 1.34.001.002210/2022-11.
Procedimento nº 38.0694.0000160/2021-3. Apuração de possível ocorrência de crime previsto
na  Lei  nº  9.613/98,  tendo em vista  os  termos  de  Relatório  de  Inteligência  Financeira  nº
55155.7.145.9585 do COAF.
Presidente da Sessão: Antônio Augusto Brandão de Aras

Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  conheceu  o  presente  conflito  para  julgá-lo
procedente,  fixando  a  atribuição  do  Ministério  Público  do  Estado  de  São  Paulo  para  a
apuração  dos  fatos,  nos  termos  do  voto  do  Relator.  O  Conselheiro  Ângelo  Fabiano  não
proferiu voto. 

Daniela Nunes Faria Teixeira
Secretária Processual
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